
ALC MORAES COMERCIAL LTDA. 
Documento: 46.339.373/0001-92 

fullmedcomercial@gmail.com 

 

Gostariamos de esclarecimentos sobre o item 20 do edital: cujo descritivo: Kit de 
Microchip transponder para identificação eletrônica de alta resistência contendo: 
microchip + aplicador + agulha. Requisito: aplicador e agulha estéreis e descartáveis. 
Deve possuir tamanho máximo de 1,4 x 8,5 mm; Deve atender os padrões ISO 
11784/5 FDX-A, FDX-B e HDX e possuir sistema de banco de dados para 
cadastramento dos animais. Acessório: deve acompanhar leitor universal. O descritivo 
dá a entender que o kit de microchip, deve constar um leitor. Entretanto, não tem no 
descritivo o quantitativo de microchips do kit, deixando subjetiva sua quantidade nos 
kits. O edital apenas informa que deve ser 1200 kits. Portanto, serão 1200 microchips 
com 1200 leitores? Ou serão kits com números determinados de microchip, mais 1 
leitor? 

 

UNIVEN HEALTHCARE S.A. 
Documento: 09.420.486/0001-91 

 

Prezados, boa tarde, tudo bem? Gostaria de esclarecimento no que tange a 
Autorização de Funcionamento e Certificação da Vigilância Sanitária, itens 8.22 e 8.24, 
se é possível apresentar os protocolos dos processo, que ainda estão em andamento 
de emissão dos referidos documentos. Ficamos no aguardo do esclarecimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Em resposta à solicitação de análise da solicitação de esclarecimentos solicitados pelas 
empresas ALC MORAES e UNIVEN. 

  
Pelo exposto acima esclarecemos que: 

  
ESCLARECIMENTO – UNIVEN HEALTHCARE S. A. 

  
A empresa impugnante solicita esclarecimento quanto ao documento de autorização 
de funcionamento e vigilância sanitária, a mesma questionar se será aceito protocolo 

do processo junto a vigilância. 
  

RESPOSTA: Ocorre que os protocolos não garantem a aprovação do órgão em questão, 
desta maneira é essencial que sejam apresentados os documentos solicitados em 

edital. 
  

ESCLARECIMENTO – EMPRESA ALC MORAES COMERCIAL LTDA 
  

Para o item 20 – kit de Microchip 
  

A empresa impugnante solicita esclarecimento quanto à quantidade de leitores. 
  
  

RESPOSTA: Deverá ser ofertado o kit de 1200 unidades de microchip e apenas 01 leitor 
universal para uso do profissional durante os processos na unidade móvel. 

 
 

São Simão-GO, 17 de maio de 2024. 

 

 

Juan Ruggeri Andrade Pedroza 
Coordenador de Saúde 

 


